
i

PREFEITURA MUNICIPAL DE NO VO HAMBURGO'IEstado do Rio Grande do Sul

LEI MUNICIPAL N2 41/91, de 29 de maio de 1991.

Autoriza o Poder Executivo a-
brir Crédito Adicional Especi
aI no valor de Cr$ ••••••••••:
7.500.000,00, aponta recurso
e dá outras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu san-

Iciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir

11.02.08.48.0314.548
I

II

Crédito Adicional Especial, até o valor de Cr$ 7.500.000,00 (sete milhões e
II

quinhentos mil cruzeiros), na seguinte Dotação Orçamentária:
ENCARGOS GERAIS DO MUNICípIO
SUBVENÇÃO À FUNDAÇÃO CULTURAL DE NOVO HAMBURGO
3231 - SUBVENÇÕES SOCIAIS •••••••••••••• 7.500.000,00
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL ••.• 7.500.000,00
Art. 22 Servirá de recurso para atender a despesa

prevista no artigo anterior o cancelamento de parte da seguinte Dotação Orç~
II

mentária:
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS
CONSTRUÇÃO E MELHORAMENTOS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS
411,0- OBRAS E INSTALAÇÕES ••••••••••••• 7.500.000,00
TOTAL DO CANCELAMENTO •••••••••••••••••• 7.500.000,00
Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua publ!

05.0~.08.42.1881.201

cação~ revogadas as disposições em contrário.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos

icipal

•. .no exercl.Cl.O

...em exercl.Cl.O
Secret ,rio de Planejamento

Vice-Prefe
do cargo de

MARCO

vinte e nove (29) dias do mês de.maio do ano de

Registre-se
I
:1

Secretário e Administração
...

,i em exercl.Cl.O
!,
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